
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N° 15.424/13 
DE 26 DE JUNHO DE 2013 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
80\tTIM DO MUNICIPIO 
N' .. ../Qz .... d~!i'. .. /Q?../.1.$. 

Atualiza o valor do crédito de pequeno valor de que trata 
o "caput" do artigo 1 o da Lei n° 6.264, de 20 de fevereiro 
de 2003, que "Define os créditos de pequeno valor para 
os fins previstos no artigo 100, § 3°, da Constituição 
Federal e no artigo 78 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.", com a redação dada pela 
Lei n° 7.065, de 5 de maio de 2006. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do 
Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando o disposto no § 1° do artigo 1° da Lei no 
6.264, de 20 de fevereiro de 2003, acrescido pela Lei 7.065, de 5 de maio de 2006; 

Considerando o que consta do processo administrativo 
n° 34440-0/08; 

DECRETA: 

Art. 1 o O valor do crédito de pequeno valor de que trata o 
"caput" do artigo 1° da Lei n° 6.264, de 20 de fevereiro de 2003, com a redação dada pela 
Lei n° 7.065, de 5 de maio de 2006, fica atualizado para R$ 12.329,83 (doze mil trezentos 
e vinte e nove reais e oitenta e três centavos). 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua . 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de São José dos Campos, 26 de 
junho de 2013. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -
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José Walter Raimundo Pontes 

Secretário da Fazenda 
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Lut Hennqu Homem Alves 
Secretá ssuntos Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técnico Legislativa da 
Consultoria Legislativa, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e treze. 
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